
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

Processo: 23067.029311/2020-33

Resultado da análise dos requerimentos de inscrição de candidatos ao concurso
público para professor substituto do Instituto de Ciências do Mar da UFC, Edital nº

60/2020, setor de estudo: Recursos Hídricos, Climatologia e Meio Ambiente.

 

A Diretora do Instituto de Ciências do Mar da Universidade Federal do Ceará,
Prof.ª Maria Ozilea Bezerra Menezes, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias conferidas por meio da Portaria no 5782/PROGEP/UFC de 18
de outubro de 2019 do Magnífico Reitor, e em atendimento ao disposto no Art.
5º da Resolução Nº 29/CEPE de 2017, avaliou os requerimentos de inscrição
para Seleção de Professor Substituto com exigência de título de doutor e
deliberou o seguinte resultado:

 

 Candidato(a) Resultado da inscrição Justificativa, em caso de indeferimento
1 Carla Bastos Vidal Deferida  
2 Christine Farias Coelho Indeferida Não atendimento ao item 2.b) do edital
3 Denise Maria Santos Deferida  
4 Huáscar Pinto Vidal de Oliveira Deferida  
5 Jéssyca de Freitas Lima Brito Deferida  
6 João Capistrano de Abreu Neto Deferida  

7 Karine da Silva Carvalho Indeferida Não atendimento aos itens 2.e) e/ou 4.1 do
edital

8 Karinne Reis Deusdará Leal Deferida  
9 Landerlei Almeida Santos Deferida  
10 Liane Marli Silva de Araújo Deferida  
11 Luis Carlos Hernandez Hernandez Deferida  
12 Maria Patricia Sales Castro Deferida  
13 Marysol Dantas de Medeiros Deferida  
14 Moacir Jose da Silva Junior Deferida  
15 Nayara Rochelli de Sousa Luna Deferida  
16 Otacilio Leandro de Menezes Neto Deferida  
17 Roberto José Almeida de Pontes Deferida  
18 Suedio Alves Meira Deferida  
19 Tenessee Andrade Nunes Deferida  
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Documento assinado eletronicamente por MARIA OZILEA BEZERRA
MENEZES, Diretor, em 16/10/2020, às 17:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1604898 e o código CRC 9F266C0B.

Referência: Processo nº 23067.029311/2020-33 SEI nº 1604898
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